
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 43/2023.

Maringá, 18 de abril de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara
Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo revogar a Lei Ordinária 8.634, de 8 de junho de
2010, que determina a afixação de placa nos terrenos baldios existentes em Maringá, contendo a
identificação da data, quadra e zona do imóvel.

De fato, atualmente a Lei não tem aplicação prática, pois, para identificação do
imóvel o Município conta um sistema de o geoprocessamento, inclusive com acesso permitido
por qualquer cidadão, com dados como a espacialização geográfica, número do lote, quadra,
bairro, logradouro e número predial.

Deste modo, podendo os lotes podem serem identificados por meio de
ferramentas modernas, possibilitando, inclusive, uma efetiva fiscalização por parte do Poder
Público, através do setor competente, revogando-se a lei visa-se evitar a afixação de placas que
podem causar poluição visual, ainda mais considerando que Maringá é reconhecida por ser uma
cidade sustentável.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Revoga a Lei Ordinária 8.634, de 8 de junho de 2010.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica revogada a Lei Ordinária 8.634, de 8 de junho de 2010.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 17 de abril de 2023.
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